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A Câmara tfunicipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

, " AJ:.llgo 112 - Ficam criados no t·1unic1Jpio , de acordo com 
o que dispÕe a Lei Orgânica dos l1unicipios, em seu artigo 16, § 1~ 

" item II , o Serviço de Vigilancia Noturna e a respectiva Guarda NQ 
,., , 

t urna de Sao Jose dos Campos. 
' ~ , 

Artig~ - A Guarda Noturna Hunicipal de Sao Jose dos 
,., A 

Campos ficarao afetos os serviços de vigilancia noturna, policiamen - " to , e a cooperaçao nos serviços de assistencia social nos limites -
" f de sua competencia e dentro dos perJ.metros urba.no e suburbano da c!, 

da. de . , , , 
.f.ru;:sgrafo Unicq - Os serviÇDs instituídos por esta lei 

são extensivos aos Distritos de Eugêr1.io de Helo e São Francisco ~ 
,., ,., , 

vier , para os quais a administraçao da G~arda noturna de Sao Jose -
, 

dos Campos destacara, el!! c a. r a ter permanente , pelo menos um elemento 
para cada Distrito. - , !,rt!go 3Q - Na qualidade de instituiçao publica a Gua,r , 
da Noturna Hunicipal ficara. diretamente subordinada ao Executivo Ny 

nicipal . 
Artigo 4Q - Fica i nstituido o Conselho Administr ativo 

da Guarda Noturna de São José dos Campos, composto de 7 (sete) mem 
" bros , sendo um indicado pela Camara, e os demais designados pelo -

Chefe do Executivo, pelo Sindicato do Comércio Varejista, pela AssQ 
N , ,.., , 

ci açao Comercial, Industrial e Agro-Pecuaria de Sao Jose dos Campos, 
pel a Imprensa , pelos Sindicatos locais de trabalhadores e pela A,2 

,.., , ,., , 
sociaçao dos Servidores Publicos de Sao Jose dos Campos , sendo um -
para cada entidade ou grupo de entidades . , 

Paragrafo 1 º - O mandato dos membros do Conselho Adm1 
nistrativo será de (2) dois anos , podendo haver recondução . , 

Paragrafo ~ - Os membros do Conselho Adminis trativo -- - , nao perceberao vencimentos, sendo considerado serviço publico réle~ 

vante o exerc:Ício das funçÕes de membro do Conselho Aàministrativo . , , 
Paragrafo 3Q - O Conselho Administrativo elaborara e~ 

tatuto disciplinar e regimento interno da Guarda Noturna Nunicipal , 
que entrarão em vigor depois de aprovados pelo Prefeito . 

, 
Al"t.-1 Pn t:;Q - C':.!:~h~l".D .!:lf'l p,..~-r~; +f'l. no-nf'li c: no f'l1l1d no n .CI"\n 



1206 
1Jte4ituta da tA tâneia de_ J.. Çjd-u dtJ-&.. @amfM-J.. 

Hunicipal. 

~'tado de Sao 'Palllo 

Em de 

Lei nQ 843 
fls . Z 

OPS 
de 19 

Parág.r.gfo l..E, - Serão aproveitados os atuai s el-..mentos -- , -da Gua.rda 'i'Jo turna de Sao Jose dos Cau,on , os .uals passa ' á) a i nte -
.... , 

grar a Guarda Noturna de Sao Jose dos Campos , criada por lei . , 
sara feita 

mediante prova de ll.:1.bil1t.,.ção . 
, , 

.Es..UK!:Jg~ - Caso ha j a !1ecessidade de func.i..ona:.'i cs btU'Q 

cr~ ticos para o bOLl andame11to do serviço , SfH~ã.:> aprovei ta dos funclQ , 
narios da Prefel ttn·a dun.i cip~otl , C~ibenJo ao Prerei to a inc.lics.ção dos 

mes11os . 
Parâgra~o-~ - Const~rão lo Pegi~cnt; Interno da Juar1a 

Noturna Munlcipa~ , ~s demais exigênc~~s ~ara a ad:.1issão Jo pessoal 

e inclusive a do Com1.ndantr? da Corpor:~.ç~o . 
~rtl6o 6Q - ••• (vetado). 

Art::j.g~ - Co11 os recursos orgados na presente lei , prQ , 
ver- se- :t a Guarda Uoturna l.íun.ici.:JI:ll de material de construo , :nanute.n 

:;ão , sede prÓ1Jria , viaturas , bem co:uo as Jeuais providências no se.n 

tido de bem dot!{r e ap'=~relnar o servi~o . 

Ar tlgg_ 8Q - l .. s co nu~ ;Ões referantes a vencimentos , hor.i 
riüs da servi-1o , uni "'orme e dema,;,s !'equ'l.si tos serão fi_{ados no :\egi 

mento Interno da GuG<.rda , r;tUe alranger~ ainda todoJ os casos r.ã ') ;>r,2 

vlstos na presente lei . , , 
b,rtlgQ.....9.E. - A Guarda :rotu1•na ::unL:·iyü tera un.i.forme w 

prio . 
Ar tigo 10 - Para a manute11~Üo do3 serviços instlt1lidos 

pol" est·.l lei , os orçaoentos do :1unJcip1o consignarão , em carater pe,r 
, ~ ~ ~ ' 

manente , ~s neces.sarias dotaçoes , as JUõ:ÜS nao serao inferiot'es a 

uua ~porti!lCia correspondente a 9% (nove por cento) da receita pr~ 
A ' N vista para o Imposto de Industria e Profisso~s e a (Q'U!iT~O :: :-:.::ro ~ 

CE.TJ.'O) 4 , 5% da receita previ st~ par:t os i!'!lposto3 Pre!lial Urbano e 

Terri torial Urbano e , 
Artigo li - Es ta lei entrara em vigor na da.t~ de sua P1l 

blicação , revogadas as 

Prefeitur~ 

vembro de 1961. 

.... , 
disposiçoes em contrario . \ 

/ ......... I -
da Estânc ia de S~"' ?JO'sé dos .Ca!.,pOs) 3<Y' ,de UQ 

/ { t~( ~t.f ' f 1 r ~ 


